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Problema de pesquisa​
O federalismo brasileiro oscila entre autonomia e centralização fiscal de 1891 a 1988, 
mudanças constitucionais moldaram o desenvolvimento e as finanças subnacionais. 
Nesse contexto, esta pesquisa questiona: como a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal (STF) tem delineado os contornos do federalismo fiscal e, 
consequentemente, afetado o desenvolvimento no Brasil? 

Referencial teórico​
O estudo baseia-se em clássicos sobre federalismo e finanças públicas, como Fernando 
Rezende, articulando descentralização e coordenação nacional às desigualdades 
regionais e a julgados paradigmáticos do STF sobre repartição de receitas, fundos 
constitucionais e conflitos federativos. 

Objetivos de pesquisa​
Examinar relação entre federalismo, desenvolvimento e jurisprudência fiscal do STF. Os 
objetivos específicos são:  

(i) identificar marcos constitucionais que estruturam a repartição fiscal;  

(ii) analisar decisões relevantes do STF que impactaram a autonomia financeira dos 
entes federados; e  

(iii) discutir em que medida essas decisões reforçaram ou fragilizaram o equilíbrio 
federativo. 

Metodologia​
A pesquisa qualitativa analisa jurisprudência do STF sobre repartição de receitas e 
transferências, usando estudo de caso para identificar impactos federativos. 

Considerações parciais 

O STF exerce papel central nas disputas federativas, influenciando a distribuição de 
recursos. Julgados como a guerra fiscal do ICMS (ADI 3.936/2007) e a ADI por 
Omissão 25/DF (2021) mostram seu papel em conciliar autonomia estadual, 
regulamentar compensações e garantir mecanismos provisórios. O federalismo fiscal 
brasileiro depende da Constituição e da interpretação dinâmica do STF. 
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